
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINº HH, pe C3pe O? DE 2019.

Altera a Lei Municipal nº 2.959, de 26 de março de 2012,
autoriza o Poder Executivo a assinar Termo para
constituição do Consórcio Público denominado Consórcio
de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê —

CONDEMAT, e dá outras providências.

Art. 1º Ficam alterados os Anexos integrante da Lei
Municipal nº 2.959, de 26 de março de 2012, passando a vigorar o Anexo Unico e seus
respectivosAnexos Ie II, que integram esta lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, integram esta lei:

I — Anexo Único — Protocolo de Intenções do Consórcio
de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê;

IH — Anexo I - Quadro de empregos, requisitos para
provimentoe atribuições dos empregos do Condemat;

III — Anexo II - Quadro de empregos, quantidade, carga
horária e salário.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAQUAQUECETUBA, em de setembro de 2.019, 459 da Fundação da Cidade, e 65º da
EmancipaçãoPolítico Administrativa do Município.

(do.Caes
MAMORU NAKASHIMA

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

CONSÓRCIODE DESENVOLVIMENTODOS MUNICÍPIOS DO ALTO TIETÊ -

CONDEMAT

SUMÁRIO

Título I
DAS DISPOSIÇÕESINICIAIS

Capítulo I: Da Constituição, Denominação, Sede, Duração, Finalidade e Área de Atuação (art.
1º a art. 9º)

Capítulo II: Do Consorciamento (art. 10 a art. 14)

Capítulo III: Dos Conceitos (art. 15)

Capítulo IV: Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros (art. 16 a art. 23)

Capítulo V: Dos Objetivos e da Gestão Associada (art. 24 a art. 26)

Título II
DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo I: Dos Órgãos (art. 27)
Capítulo II: Da Assembleia Geral

Seção I: Do funcionamento (art. 28a art. 30)

Seção II: Das competências (art. 31)

Seção III: Das deliberações(art. 32)
Capítulo HI: Da Diretoria

Seção I: Dos cargos, funções, eleição e posse (art. 33 a art. 36)

Seção II: Das competências(art. 37)
Seção III: Do Presidente e Vice-Presidente (art. 38 a art. 39)

Seção IV: Dos 1º e 2º Tesoureiros (art. 40 a art. 41)

Seção V: Do 1º Secretário(art. 42)
Seção VI: Da destituiçãoda Presidência e Diretoria (art. 43 a art. 44)

Seção VII: Das atas (art. 45 a art. 46)

Capítulo IV: Da Secretaria Executiva (art. 47)
Seção 1: Do SecretárioExecutivo (art. 48 a art. 49)

Capítulo V: Do Conselho Fiscal

Seção I: Da naturezae atribuição (art. 50a art. 54)

Título HI
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Capítulo I: Dos Agentes Públicos
Seção I: Das disposiçõesgerais (art. 55 a art. 57)

Seção II - Dos empregos públicos (art. 58 a art. 62)

Seção III - Das contratações temporárias (art. 63 a art. 64)
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Capítulo II: Dos Contratos
Seção 1: Dos instrumentos de gestão (art. 65)

Seção II: Do procedimentode contratação (art. 66 a art. 68)

Seção III: Dos contratos (art. 69 a art. 70)

Seção IV: Dos contratos de programa (art. 71 a art. 78)

Capítulo III: Da Delegação da Prestação de ServiçosPúblicos (art. 79 a art. 80)

Título IV
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo I: Das Disposições Gerais (art. 81 a art. 91)

Capítulo II: Da Contabilidade (art. 92 a art. 93)

Título V
DO RECESSO,EXCLUSÃO,ATERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONDEMAT

Capítulo I: Do Recesso (art. 94)

Capítulo II: Da Exclusão(art. 95 a art. 100)

Capítulo III: Da Alteraçãoe Extinção do Contrato de Consórcio Público (art. 101)

Título VI
DA ELABORAÇÃODO REGIMENTO INTERNO (art. 102)

Título VII
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS (art. 103 a art. 107)
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Título I
DAS DISPOSIÇÕESINICIAIS

Capítulo I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO,SEDE, DURAÇÃO, FINALIDADE E ÁREA DE

ATUAÇÃO

Art. 1º O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intençõesé denominado Consórcio de

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê, doravante simplesmente denominado
CONDEMAT, constituído na forma de Consórcio Público.

Art. 2º O CONDEMAT, constituído sob a forma de pessoa jurídica de direito público, integra
a administração indireta dos seguintes Municípios, bem como daqueles que vierem a

subscrevê-loposteriormente:

iê Município de Arujá, CNPJ nº 56.901.275/0001-50;
H. Município de Biritiba Mirim, CNPJ nº 46.523.288/0001-80;
HW]. Município de Ferraz de Vasconcelos, CNPJ nº 46.523.197/0001-44;
IV. Município de Guararema, CNPJ nº 46.523.262/0001-31;
V. Município de Guarulhos, CNPJ nº 46.319.000/0001-50;

VI. Município de Itaquaquecetuba, CNPJ nº 46.316.600/0001-64;
VIL Município de Mogi das Cruzes, CNPJ nº 46.523.270/0001-88;
VII. Município de Poá, CNPJ nº 55.021.455/0001-85;

IX. Município de Salesópolis, CNPJ nº 46.523.296/0001-26;
X. Município de Santa Branca, CNPJ nº 46.694.121/0001-81;
XI. Município de Santa Isabel, CNPJ nº 56.900.848/0001-21;e
XII. Município de Suzano, CNPJ nº 46.523.056/0001-21.

Art. 3º O CONDEMAT terá sede e foro no Município de Mogi das Cruzes.

Art. 4º O CONDEMAT terá prazo de duração ilimitado.

Ast. 5º Considera-seárea de atuação do CONDEMATa que corresponda à somados territórios
dos Municípiosconsorciados para o fim de promoção de formas articuladasde planejamento
ou regional, com a criação de mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução,
fiscalização e controle das atividades.

Art. 6º O CONDEMAT tem por objetivo promover o desenvolvimento integral da região
compreendidapelos Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema,
Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e

Suzano, de forma sustentável e com equidade social, articulando as ações públicas federais,
estaduais e municipais, com apoio nas organizaçõesda sociedade civil e na iniciativa privada,
focando-se na busca da realização plena do valor da pessoa humana, preservação do meio CONDEMAT 3
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ambiente, na melhoria dos serviços públicos de saúde e segurança pública, de saneamento
básico, de infraestrutura, de transportes, de turismo e de cultura, de agricultura, de esportese
de lazer.

Ast. 7º São finalidades gerais do CONDEMAT:

I. representar o conjunto de Municípios que o integram, em matéria de interesse comum,
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais,
mediante decisão da Assembleia Geral;

II. implementar iniciativas de cooperação entre o conjunto dos Entes Consorciados para
atender às suas demandase prioridades, no plano de integração regional, para promoção do
desenvolvimentoda região do Alto Tietê;

IJ. promover formas articuladas de planejamento, criando mecanismos conjuntos para
consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na área

compreendidano território dos Municípiosconsorciados,entre outras;

IV. esquematizar, adotar, elaborar e executar, sempre que cabível, em cooperação técnica e

financeira com os poderes públicos Federal, Estadual e Municipal da administração direta e

indireta, projetos, obras e serviços de qualquer natureza, que visem a promover, melhorar e

controlar as atividades de interessepúblico, tais como:

a) o abastecimento de água, o fornecimento de energia elétrica e os meios de comunicação,
fiscalizando a qualidade dos serviços oferecidos;

b) as condições de saneamentobásico e ambientale a qualidade das águas;

c) a coleta, o tratamentoe a disposição dos resíduos sólidos;

d) a drenagem das águas pluviais, as atividades de prevenção de enchentes e o controle da

erosão, bem como promoveroutras ações relativasà elevação da qualidade do meio ambiente
na área da bacia hidrográfica que compreendeo território de atuação do CONDEMAT;

e) nas soluções em conjunto com autoridades policiais, judiciais e religiosas, nas questões
referentesà infânciae juventude, aos sem-teto,aos desabrigados,aos desempregadose a todos
que necessitamdo auxílio das administrações municipais; e

f) avaliar as medidas necessárias, com o apoio dos municípios, para o desenvolvimento
socioeconômico e ambientaldos municípios consorciados.

V. promover a união e a solidariedadeentre os Municípios para discussãoe busca de solução
dos problemascomuns e regionais com ajuda mútua entre eles;

CONDEMAT 4 
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VI. pugnar pelo sadio municipalismo, eliminando-se sentimentos político-partidáriosque
possam criar animosidade entre seus membros;

VII. desenvolver movimentos reivindicatórios de caráter regional ou local, junto à União,
Estado, Organizações Sociais e de demais Municípios, assim como junto às autarquias,
empresas de economia mista eprivadas, objetivando apoio financeiro, técnico e científico;

VIII. debater assuntos que envolvam problemas afetos à região, apresentando sugestões por
memoriais, ofícios, mensagens ou representações;

IX. promover, direta ou indiretamente, ações de planejamento, execução, coordenação e

acompanhamento de medidas para o desenvolvimentosocioeconômicoe ambientalda região;

X. promover e manter um sistema integrado de informações e comunicação com o objetivo de

conhecera realidade socioeconômicaregionale de contribuirpara o esclarecimentoda opinião
pública da região quanto aos problemas técnico-administrativos da área e respectivas

soluções;

XI. incentivar, propor, apoiar e desenvolver estudos, levantamentos, programas, projetos,
serviços e atividades de interesse dos Municípios associados, de acordo com programas de

trabalho que vierema ser propostos pelo Conselho de Municípios;

XIL propor, acompanhar e fiscalizar medidasde aprimoramento para a execução de políticas
públicas e intervenções dos governos estadual e federal na região, inclusive na priorização de

seus investimentos;

XIII. promovergestão de recursos financeirosoriundos de convênios, termo de colaboração,

termo de fomento, acordo de cooperaçãoe projetos de cooperação bilateral ou multilateral;

XIV. realizar encontros, seminários, conferências, fóruns e debates entre as mais diferentes

esferas da administraçãomunicipal, coma finalidade de encontrar soluções objetivas para os

problemascomuns dos Municípios, além da permanente troca de informações e experiências
entre si; e

XV. publicar, na forma que vier a ser definido posteriormente,boletim informativo com a

finalidade de divulgar as atividades do CONDEMAT.

Art. 8º São finalidades básicas deste CONDEMAT:

I. DesenvolvimentoEconômicoe Regional e Inovação:

a) atuar pelo fortalecimento e modernização de complexos e setores estratégicos para
atividades econômicasregionais, destacando-se os setores de agricultura, comércio, indústria,
serviços e turismo;

Nro fegue Guimarães, 1 146   | CONDEMAT 5
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b) desenvolveratividades de apoio à modernização de economia regional, comoa logística,
tecnologia da informação, telecomunicações,design, inclusão digital, engenharia e gestão de

qualidade;

c) desenvolverações de fomento ao turismo regional;

d) desenvolver atividades de orientação sobre as muitas possibilidades na busca da

efetividade da gestão pública no uso dos recursos existentes, visando o uso eficiente dos
recursosmunicipais, estaduais e/ou federais otimizandoe garantindo os melhores resultados
dos serviços públicos ofertados aos cidadãos.

Il DesenvolvimentoUrbano, Gestão Ambientale de RecursosHídricos:

a) promovero desenvolvimentourbano e habitacionalno âmbito regional;

b) desenvolverações de requalificação urbana com inclusão social;

c) desenvolveratividadesde planejamento e gestão ambientale de recursoshídricos;

d) atuar pela implementação de sistemas integrados de gestão, coleta e destinação de resíduos
sólidos domiciliares, industriais, hospitalarese da construção civil;

e) desenvolver atividades de controle e fiscalização integrada das ocupações de áreas de

mananciais e de proteção ambiental, incentivando a participação da sociedade civil no

processo;

f) desenvolveratividades de educaçãoambiental;

£g) implementar ações regionais na área de recursoshídricos e saneamento;

h) executar ações regionaisna área de recursoshídricos e saneamento;

i) criar instrumentoseconômicose mecanismosde compensaçãopara a gestão ambiental;e

)) estabelecer programasintegradosde coleta seletiva do lixo, reutilização e reciclagem.

IIX. Educação,Cultura e Esportes:

a) fortalecer a qualidade do ensino infantil nos principais aspectos, dentre outros:
regulamentação, atendimento à demanda, gestão educacional, melhoria dos equipamentos
públicos, gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, educação inclusiva,
participaçãoda família, qualificaçãodos profissionais;

b) atuar pela qualidade do ensino fundamental, ensino médio regular e profissionalizante;   CONDEMAT 6
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c) desenvolverações de alfabetização de jovens e adultos;

d) promovera elevação da escolaridade e qualificaçãoprofissional;

e) desenvolverações de capacitação dos gestores públicos e profissionaisda educação;

f) desenvolverações em prol do acesso e melhoria da qualidade do ensino superior;

g) atuar em prol das políticasde preservaçãoe recuperaçãodo patrimôniocultural e histórico;

h) estimular a produçãocultural regional;

i) desenvolveratividadesde circulação e divulgação da produção cultural regional;

j) atuar para a excelência da região em modalidadesesportivas, tanto amadoras quanto dos

esportes de competição; e

k) desenvolverações e programasvoltados especificamentepara aterceira idade.

IV. Desenvolvimentoe Inclusão Social, Direitos Humanos e Abrigamento:

a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação de direitos da
infância e adolescência em risco, em especialnas situações do trabalho infantil, da vida na rua

e da exploração sexual;

b) definir fluxos e padrões de atendimento à população de rua para a operação em rede dos

serviços e programas da região, de forma integrada com ações para geração de trabalho e

renda, atendimentoem saúde;

c) fortalecero sistema de financiamentopúblico das politicas de assistência social;

d) ampliar a rede regional de serviços voltados à proteção das mulheres em situação de

violência e risco de vida;

e) desenvolver ações em favor da defesa dos direitos humanos e contra quaisquer

discriminações;

f) planejar, fomentar e implementar a gestão dos seguintes equipamentos públicos: Casa de

Passagem e Casa Abrigo;

g) planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas, de caráter
emancipatório e inclusivo, para a prevenção e enfrentamentoa todas as formas de violência
contra as mulheres;

h) planejar, fomentar e implementar ações cooperadase coordenadas para combater todas as

formas de discriminaçãocontra as mulheres;

| CONDEMAT 7 
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i) promover a educação, formação e capacitação na perspectiva de gênero nas diversas esferas

públicas e privadas; e

j) promover a capacitação técnica do pessoalencarregado da prestaçãodos serviços voltados
à prevenção e ao combate da violência contra as mulheres nos entes consorciados;

k) planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas de assistência

emergencial para crianças, adultos e idosos em situação de vulnerabilidade social, permitindo
a aquisição de forma regionalde alimentosde alimentos, roupas,produtos de higiene e outros,
visando minimizar custos aos Fundos Sociais dos municípios consorciados;

1) implementar programas de incentivo à geração de renda pelas famílias;

m) auxiliar os Fundos Sociais dos municípios consorciados na capacitação profissional e

recolocação no mercado de trabalho, bem como, na realização de ações voltadas para a

inclusão social;

n) realizar eventos e implementar ações cooperadas visando a arrecadação de recursos,
divulgação dos trabalhos das cidades e fortalecimentodas ações dos Fundos Sociais na região.

V. Infraestrutura:

a) integrar os consorciados aos principais sistemas viários da Região, portos e aeroportos;

b) aprimorar os sistemas logísticos de transporte rodoviárioe ferroviáriode cargas;

c) aprimoraros sistemas de telecomunicaçõesvinculados às novas tecnologias;

d) promover investimentosno saneamento integrado básico e serviços urbanos;

e) colaborar para o gerenciamento regional de trânsito;

f) implantarprogramas de operaçãoe manutenção do sistemade macrodrenagem;

8) implementar e aprimorar o transporte coletivo urbano municipale/ou regional;

h) desenvolverplano regional de acessibilidade;

i) implantar, executar, gerenciar serviços referente à energia elétrica e iluminação pública; e

j) colaborar para o gerenciamento dos serviços referente à infraestrutura viária.

VI. Saúde:

a) promover o desenvolvimentoda saúde pública no âmbito regional;

E cnc iasGreco | CONDEMAT 8 
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b) desenvolveratividadesde planejamento e gestão de saúde no âmbito regional;

c) organizar redes regionais integradas para assistência envolvendo os equipamentos
municipais, federais e estaduais presentes na região;

d) organizar redes regionais integradas para assistência em diversas especialidades,
envolvendo os equipamentosmunicipais e estaduais da região;

e) aprimoraros equipamentos de saúde da região;

f) ampliar a oferta de leitos públicos e o acesso às redes de alta, média e simples

complexidade;

g) melhorar e ampliar os serviços de assistência ambulatorial e de clínicas;

h) fortalecero sistemade regulação municipale regional;

i) aprimorar o sistema de vigilância sanitária;

j) fortalecero sistema de financiamentopúblico, municipais e regional de saúde;

k) oferecer programas regionais de educaçãopermanente para os profissionaisda saúde;

1) promover ações integradas voltadas ao abastecimentoalimentar;

m) fomentar programas e ações visando à qualidade da saúde;

n) estimular ações e programas de capacitação de gestores públicos; e

o) desenvolverações e programas voltados à populaçãodos municípios consorciados.

VII. Segurança Pública:

a) desenvolver atividades regionais de segurança pública capazes de integrar as ações
policiais nos níveis municipal, estadual e federal com ações de caráter social e comunitário,
tendo por meta reduzir drasticamente os níveis de violência e criminalidade;

b) integrar ações de segurança pública regional à rede de serviços de assistência e inclusão
social, requalificação profissional dos serviços públicos, campanhas e ações de prevenção,
mediação de conflitos e promoção da cultura de paz; e

Ê pes
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c) estimular a atenção à segurança dos equipamentos públicos destinados as atividades
educacionais, culturais, esportivas e de lazer, garantindoo direito à suautilização.

VIII. Fortalecimento Institucional:

a) Colaborarpara a readequaçãodas estruturastributárias dos Municípiospara ampliação de
suas capacidadesde investimento;

b) Promover o aperfeiçoamento das bases políticas institucionais da região;

c) Desenvolver atividades de fortalecimento de gestão pública e modernização
administrativa;

d) Desenvolveratividades de promoção de marketing regional visando o fortalecimento de
identidade regional do CONDEMAT;

e) Realizar licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou mais
contratos celebradospor Municípios consorciadosou entes de sua administraçãodireta;

f) Acompanhar os programas e projetos disponibilizados nas diversas esferas de governo,
objetivando a obtençãode recursos para implantaçãoe/ou manutenção de ações que possam
ser desenvolvidasde forma regional.

Art. 9º A implementaçãodas ações, programas e projetos de que trata o artigo 8º deverá ser

aprovada pela Assembleia Geral, atendendo-seas exigênciasdo artigo 4º, XI, alínea “e”, da Lei
nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Capítulo II
DO CONSORCIAMENTO

Art. 10. São considerados consorciados os entes federativos subscritores do Protocolo de

Intenções que o tenham ratificado por Lei, e nas demais condições estabelecidaspela Lei nº
11.107/2005,Decreto nº 6.017/2007e Contrato de Consórcio do CONDEMAT.

Art. 11. Não há, entre Consorciados, direitos e obrigaçõesrecíprocas.

Art. 12. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do patrimônio do

CONDEMAT, sendo inválidos quaisquernegóciosjurídicos que o tenham por objeto.

Art. 13. São direitos dos Municípios consorciados: lda Veras + Nate a vu
Heber seporae 1  | CONDEMAT 10
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L. participar das Assembleias Gerais, através de seus representantes legais, discutindo as

matérias propostas e proferindo seu voto;

II. cada Município Consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral;

III. os Municípios Consorciados cujos representantes não forem eleitos para a Diretoria
poderão comparecer às reuniões desta e participar das discussões a respeito de assuntos em
que tenham interesse, sem direito a voto.

IV. os Municípios Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CONDEMAT, são

partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçõesprevistas no contrato de rateio;

V. exigir o pleno cumprimento das cláusulas do Contrato de Consórcio Público, quando
adimplente com suas obrigações;e

VI. receber do CONDEMATas informações necessáriaspara que sejam consolidadas em suas
contas todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de

rateio, de forma que possamser contabilizadasnas contas de cada um deles, na conformidade
dos elementoseconômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 14, São deveres dos Entes Consorciados:

I. efetuar os pagamentos das cotas de contribuição e de participação nas datas e valores

estabelecidospela Assembleia Geral,
Il. consignar, em lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para
suportar as despesasassumidas por meio de contrato de rateio; e

III. ceder, mediante requisição da Diretoria, referendada pela Assembleia Geral, servidores
públicos aa CONDEMAT, para execução de finalidades a ele inerentes, na forma e condições
de sua legislação.

CapítuloII
DOS CONCEITOS

Art. 15. Para os efeitos deste Protocolode Intençõese de todos os atos emanados ou subscritos

pelo CONDEMATou por Ente Consorciado, aplicam-se os seguintes conceitos:

I. Consórcio de Desenvolvimentodos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT: pessoajurídica
formada pelos Entes Consorciados dispostos no artigo 2º deste Protocolode Intenções, assim
como os demais que o integrarem,cujo objetivo e finalidade estão dispostas nos artigos 7º e 8º

também deste Protocolode Intenções;

CONDEMAT 11 
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II. área de atuação do CONDEMAT: área correspondente à soma dos seguintes territórios,
independentemente de figurar a União como consorciada;

III. protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos Entes Consorciados,
converte-seem Contrato de Consórcio Público;

IV. ratificação: aprovação pelo ente municipal ou outro, mediante lei, do protocolo de
intenções ou do ato de retirada do CONDEMAT;

V. recesso: saída de Ente Consorciadodo CONDEMAT, por ato formal de sua vontade;

VI. contrato de rateio: contrato por meio do qual os Entes Consorciados comprometem-se a

fornecer recursos financeirospara a realização das despesasdo CONDEMAT,

VII. convênio de cooperaçãoentre entes federados: pacto firmado exclusivamentepor entes

da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que
ratificado ou previamentedisciplinado por lei editada por cada um deles;

VIII. gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento,
regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio do CONDEMATou de convênio de

cooperaçãoentre entes federados,acompanhadasou não da prestaçãode serviçospúblicos ou
da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos;

IX. planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação,
organização e orientação de todas as ações, públicase privadas,por meio das quais umserviço
público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

X. regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um
determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto
socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou

prestaçãoe fixação e revisão do valor de tarifase outros preços públicos;

XL. fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no

sentido de garantira utilização,efetiva ou potencial, do serviço público;

XII. prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de
cooperaçãofederativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos

usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade
determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada por
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos;  CONDEMAT 12
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XII. serviço público: atividade ou comodidadematerial fruível diretamentepelo usuário, que
possa ser remuneradopor meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;

XIV. titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público,
especialmentepor meio de planejamento, regulação, fiscalizaçãoe prestaçãodireta ou indireta;

XV. contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as

obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administraçãoindireta, tenha para com
outro ente da Federação, ou para com o CONDEMAT, no âmbito da prestação de serviços

públicos por meio de cooperaçãofederativa;

XVI. termo de parceria: instrumento passívelde ser firmado entre o CONDEMATeentidades
qualificadascomo Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público, destinadoà formação
de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividades de

interessepúblico, previstas no art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e Decreto nº 3.100

de 30 de junho de 1999;

XVII. contrato de gestão: instrumento firmadoentre a administraçãopública e entidadessem

fins lucrativos como OrganizaçõesSocial, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, por
meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da

entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do

seu cumprimento.

XVIII. termo de fomento, termo de colaboraçãoe acordo de cooperação com Organizações da
Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e posteriores

alterações.

Capítulo IV
DO PATRIMÔNIOE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 16. O patrimôniodo CONDEMATserá constituído:

1. pelos bens a que vier a adquirira qualquer título; e

Xl. pelosbens e direitos que lhe forem doados por entidadespúblicasou particulares,nacionais
ou internacionais.

Art. 17. Constituem recursos financeirosdo CONDEMAT:

I. a cota de contribuiçãomensal dos Entes Consorciados, fixadas e aprovadas pela
Assembleia Geral;  CONDEMAT 13
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H. os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas,
nacionais e internacionais;

HJ. as doações e legados;

IV. o produto de alienação de seus bens;

V. a geração de rendas, inclusive resultantes de depósitos e aplicações de capital; e

VI. os saldos do exercício.

Art. 18. Na forma prevista no artigo 8º, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, será firmado a

cada ano um contrato de rateio de despesas para a manutenção do CONDEMAT, de acordo
com previsãoorçamentáriaanual de cacla partícipe.

Ast. 19. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que
tenham por objeto exclusivamente projetos consistentesem programase ações contemplados
em plano plurianual ou a gestão associada de serviçospúblicoscusteados por tarifasou outros
preços públicos.

Art, 20. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o

atendimentode despesasgenéricas, inclusive transferênciasou operações de crédito.

Ast. 21. Os Entes Consorciados,isolados ou em conjunto,bem como o CONDEMAT,são partes
legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçõesprevistas no contrato de rateio.

Art. 22. Com o objetivo de permitiro atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, o CONDEMATdeve fornecer as informações necessárias para que
sejam consolidadas, nas contas dos Entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os

recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas contas de cada Ente Consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das

atividadesou projetos atendidos.

Ast. 23. Poderá ser suspenso, ou até mesmo excluído do CONDEMAT, o Ente Consorciado
que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Capítulo V
DOS OBJETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA

e | CONDEMAT 14 
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Axt. 24. Os consorciadosautorizam a gestão associada de serviçospúblicos dispostos no art. 7º

e 8º deste Protocolode Intenções, inclusivequantoao seu planejamento, regulação, fiscalização

Ast. 25. Mediante a ratificaçãodo presente instrumento, as normas municipais de disciplina
do planejamento, regulação, fiscalização, contratação e prestação dos serviços, objeto do
CONDEMAT, poderão ser em regime de gestão associada.

Ast. 26. Para os efeitos deste Protocolode Intençõese de todos os atos emanadosou subscritos

pelo CONDEMAT,seusobjetivos, das suas condiçõesdo exercícioda gestão associada, de sua
área de atuação e das competências transferidaspelos entes federativos aa CONDEMAT, são

aqueles definidos no Contrato de Consórcio.

Título I
DA ORGANIZAÇÃO

CapítuloI
DOS ÓRGÃOS

Ast. 27. São órgãos do CONDEMAT:

I Assembleia Geral;

II. Diretoria;

TI. Secretaria Executiva; e

IV. Conselho Fiscal.

Parágrafo único. É permitido à sociedadecivil participardos órgãos colegiados que integram
o CONDEMAT, com exceção:

1. dos previstosno inciso I e II do caput e os que nele se circunscrevem; e

II. das comissões de licitação ou de natureza disciplinar.

Capítulo II
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Dofuncionamento

    ani Varas sé Haro YagueG qua
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Art, 28. A Assembleia Geral, instância máxima do CONDEMAT, é órgão colegiadocomposto
pelos chefes do Poder Executivo de todos os Entes Consorciados, sendo que os respectivos
suplentes serão, obrigatoriamente, seus substitutos legais, nos termos das respectivas

legislações orgânicas.

Parágrafo único. A Assembleia Geral será representada por uma Diretoria, composta pelo(a)
Presidente,Vice-Presidente,1º Tesoureiro(a),2º Tesoureiro(a) e Secretário(a), e pelos membros
do Conselho Fiscal, composto por 01 (um) Presidentee 06 (seis) membros.

Ast. 29. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente ao menos 2 (duas) vez por ano, sendo
a primeira reunião até o mês de março, a segunda reunião até o mês de agosto, e,

extraordinariamente,sempre que convocada.

Parágrafo único. O Regimento Interno co CONDEMATpreverá as regras de convocaçãopara
as reuniões da Assembleia Geral.

Art. 30. A Assembleia Geral poderá aceitar a cessão de servidores ao CONDEMAT, sempre
sem ônus.

Seção II
Das competências

Art. 31. Compete a Assembleia Geral:

1. homologaro ingresso no CONDEMATde ente federativo que tenha ratificado o Protocolo
de Intenções após 02 (dois) anos de sua subscrição;

I. aplicar a pena de suspensão e exclusão do CONDEMAT, bem como desligar
temporariamenteo Ente Consorciado;

ID. elaboraro Estatuto do CONDEMAT e aprovar as suas alterações;

IV. eleger ou destituir o(a) Presidente do CONDEMAT,;

V. aprovar:

a) orçamento de investimentos;

b) programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual do CONDEMAT, bem como os respectivos créditosadicionais, inclusive
a previsão de aportes a serem cobertospor recursosadvindos de contrato de rateio; à | CONDEMAT 16
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d) a minuta de edital de contrato para concessãode serviço ou obra pública;

e) a realização de operações de crédito;

f) o relatório anual das atividadesdo CONDEMATelaborado pela Secretaria Executiva;

g) a alienação e a oneração de bens do CONDEMATou a oneraçãodaqueles que, nos termos
de contrato de programa, tenham sido outorgadosos direitos de exploração ao CONDEMAT,
e

h) o ajuizamentode ações judiciais.

VI. homologar em conjunto com o Conselho Fiscal:

a) os planos relativos à gestão da saúde;

b) os regulamentosdos serviços públicos;

c) as minutas de contratos de programanas quais o CONDEMATcomparececomo contratante
ou como prestador de serviço público;

d) a minuta de edital de contrato para concessãode serviço ou obra pública; e

e) o reajuste e a revisão das tarifase preços públicos.

VII. monitorar e avaliar a execução dos planos dos serviços públicos, em conjunto com o

Conselho Fiscal;

VIII. aceitar a cessão de servidores por ente federativo, consorciado ou conveniado ao

CONDEMAT, em conjunto com o Conselho Fiscal;

IX. apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviçosprestados pelo CONDEMAT; e

b) o aperfeiçoamento das relações do CONDEMATcom órgãospúblicos, entidadese empresas

privadas.

X. homologar a indicação do(a) Secretário(a) Executivo(a) do CONDEMAT; e

XI. homologar o ingresso da União e do Estado de São Paulo no CONDEMAT.

XII. deliberar:

Ê cosas CONDEMAT 17 
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a) em última instância, sobre os assuntosgerais do CONDEMAT;

b) sobre a mudança de sede;

c) sobre as cotas de contribuiçãoe de participaçãodos Municípiosconsorciados;

d) sobre o quadro de pessoal e remuneração de seus empregados, inclusive sobre contratações
de serviços de terceiros e convênios com órgãos públicos e privados;

e) sobre a contratação de serviços de terceiros, convênios, contratos e acordos que impliquem
despesas e receitas, e outras formas de relacionamento com órgãos de governo municipais,
estaduais e federais, e com organizaçõesnão governamentais, nacionais ou internacionais;

XIII. definir a política patrimonial e financeira e aprovar os programas de investimentos do

CONDEMAT;

XIV. Apreciar, até março de cada ano, as contas do exercício anterior, prestadas pela
Tesouraria e analisadaspelo Conselho Fiscal;

XV. Prestar contas aos órgãos e instituiçõespúblicas e privadas que hajam concedido auxílios
e subvenções ao CONDEMAT;

XVI. Autorizar a alienação de bens imóveis do CONDEMAT, bem como seu oferecimento
como garantia em operações de crédito.

XVII. Autorizar a alienação de bens móveis do CONDEMAT, por doação, aos Entes

Consorciados, observando os dispositivos legais vigentes.

Seção III
Das deliberações

Art. 32. Por ser soberana, a Assembleia Geral somente poderá deliberar qualquer matéria caso

decorrido o prazo para manifestação do Conselho Fiscal.

Capítulo III
DA DIRETORIA

Seção I
Dos cargos, funções, eleição e posse

Art. 33. A Diretoria é o órgão executivo do Consórcio e será composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1º Tesoureiro(a), 2º Tesoureiro(a) e Secretário(a), eleitos dentre os Municípios
consorciados, representados pelos(as) respectivos(as)Prefeitos(as).     imardea 1448 |

a | CONDEMAT 18
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Art. 34. A Diretoria será eleita na Assembleia Geral Ordinária realizadano mês de dezembro

de cada ano, e empossada no primeiro dia útil do ano subsequente pelo(a) Presidente da
Assembleia. O mandatose encerra no dia 31 dezembro de cada exercício.

$ 7º Somente poderão votar e serem votados, os(as) Prefeitos(as) cujos Municípiosestejamem
dia com a quota de contribuiçãoaa CONDEMAT.

82º A adimplência a que se refere o 8 1º deste artigo, atinge apenas a quota de contribuição ao
CONDEMAT referente à Manutenção das Atividades do Consórcio, não abrangendo as

demais quotas de contribuiçõesconstantesnos Contratos de Rateio dos consorciados.

Art. 35. A eleição e posse será realizada mediante regras estabelecidas no Regimento Interno
do CONDEMAT.

Art. 36. Os eleitos terão mandato de 01 (um) ano, permitida uma única reeleição. Poderão,
porém, os membros da Diretoria concorrer para cargos diversos daqueles que exercem.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria não serão remunerados, sob qualquer forma ou

título, no tocante as atividadespertinentes aos cargos por eles assumidos no CONDEMAT.

Seção II
Das competências

Art. 37. Compete à Diretoria:

I. exercer a administraçãogeral do CONDEMAT, conforme as determinações da Assembleia

Geral;

II. estabelecer as normasde condução das atividadesdo CONDEMAT, conforme a orientação
da Assembleia Geral;

III. apresentarà Assembleia Geral o relatório e as demonstraçõesfinanceiras de cada exercício,

depois de submetidosa parecer do Conselho Fiscal;

IV. instalar ou suprimir departamentos, escritórios regionais ou representações;

V. admitirou demitir funcionários do CONDEMAT;

VI. desenvolvere aprovar o organograma do consorcio e definir as respectivas competências
e alçadas;

VII. cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral, e suas próprias deliberações,as

normas legais vigentes e todas as demais normas internas do CONDEMAT; =| CONDEMAT 19
Tab Lindesasto
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VIII. outorgar procuração a mandatáriosnos termos da lei, com os poderes que se fizerem
necessários; e

IX. transigir,renunciar,desistir, firmarcompromissos, contrair empréstimos, adquirir, onerar,
alienar bens móveis e, mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir, onerar, doar e

alienar bens imóveis.

Seção III
Do Presidente e Vice-Presidente

Art. 38. Incumbe ao(a) Presidente:

I. ser o representante legal do CONDEMAT,

HI. zelar pelos interesses do CONDEMATno âmbito de suas competências;

III. como ordenador das despesas do CONDEMAT, responsabilizar-se pela sua prestaçãode

contas;

IV. prestar contas no final do mandato;

V. convocar e presidir as AssembleiasGerais e as reuniões de Diretoria;

VI. supervisionar a administração e o gerenciamento de todos os convênios, contratos e

parcerias, bens e haveres do Consórcio;

VII. contratar, enquadrar, promover, demitir e punir funcionários, bem como praticar todos
os atos relativos ao pessoal administrativo, obedecidos os preceitos legais e as decisões da

Assembleia Geral e da Diretoria;

VIII. cumprire executar o Estatuto do CONDEMAT, as deliberaçõesdas Assembleias Gerais
e as decisões da Diretoria;

IX. indicar, para apreciação da Assembleia Geral, nome para ocupar o emprego público de

Secretário(a) Executivo(a);

X. nomear e exonerar o(a) Secretário(a)Executivo(a);

XI. nomear e exonerar os ocupantes dos empregos públicos em comissãodo Consórcio;

XII. homologar, atendidosos requisitos legais, a minuta de edital de licitação; CONDEMAT 20 



XIII. exercer as competências não atribuídas a outro órgão por este instrumento oupelos
estatutos.

XIV. convocar o Conselho Fiscal;

XV. convocar reuniões com a Secretaria Executiva;

XVI. movimentar as contas bancárias;

XVII. exercer o poder disciplinar no âmbito do CONDEMAT, julgando os procedimentose

aplicando as penas que considerar cabíveis;

XVIII. autorizar a instauração de procedimentos licitatórios relativos a contratos que sejam
deliberadospela Assembleia Geral; e

XIX. homologar e adjudicar os objetos de licitações, desde que, deliberado pela Assembleia
Geral.

Parágrafoúnico. Com exceção das competênciasprevistas nos incisos 1, II, HI, IV, V, VII IX e

X, todas as demais poderão ser delegadasao(a) Secretário(a) Executivo(a).

Art. 39. Compete ao(a) Vice-Presidente substituir o(a) Presidente em suas faltas ou em seus

impedimentos eventuais ou temporários.

Seção IV
Dos(as) 1º e 2º Tesoureiros(as)

Art. 40. Compete ao(a) 1º Tesoureiro(a):

I. movimentar, em conjunto com o(a) Presidente, as contas bancárias e os recursos do
CONDEMAT;

II. supervisionar a elaboraçãode balançose relatórios de contas em geral a serem remetidos
aos órgãos de fiscalização,ao Conselho Fiscal e a Assembleia Geral; e

II. ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à movimentaçãofinanceira do
CONDEMAT.

Art. 41. Caberá ao(a) 2º Tesoureiro(a) substituir o(a) 1º Tesoureiro(a) nas suas licenças e/ou
afastamentos.

Seção V
Do(a) Secretário(a)  21 midostaçeo
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Art. 42. Compete ao(a) Secretário(a):

I lavrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões da Diretoria e de outras reuniões das

quais participar;

M. recebere remeter todas as correspondências de interessedo Consórcio;

HIf. manter sob sua guarda todos os livros e documentos (exceto os contábeis);

IV. supervisionaras assessoriasde imprensa, de relações públicas e relações institucionais do
Consórcio, se houver.

Parágrafo único. Com exceçãoda competênciaprevista no inciso III, todas as demaispoderão
ser delegadas ao(a) Secretário(a) Executivo(a).

Seção VI
Da destituição da Presidência e Diretoria

Ast. 43. Em qualquerAssembleia Geral poderá ser votada a destituiçãodo(a) Presidente, Vice-
Presidente, 1º Tesoureiro(a), 2º Tesoureiro(a) e Secretário(a) do CONDEMAT, bastando ser

apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 1/3 (um terço) dos consorciados,
desde que presentesa maioria absoluta dos Entes Consorciados.A moção de censura não será

motivada, ocorrendopor mera perda de confiança.

Ast. 44, O Regimento Interno do CONDEMATdeverá prever o procedimentopara destituição
da Presidênciae Diretoria.

Seção VII
Das atas

Art. 45. Todas as reuniões da Assembleia Geral deverão ser registradasem atas,e estas deverão
ser publicadasno site oficial do Consórcio para conhecimento geral.

Art. 46. O Regimento Interno do CONDEMATdeverá prever o procedimento do registro das
Atas.

Capítulo IV
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 47. A Secretaria Executiva é o órgão executor das decisões da Assembleia Geral, da

Diretoriae do(a) Presidente,e subordinada a este.
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Seção I
Do(a) Secretário(a) Executivo(a)

Art. 48. Fica criado o emprego público em comissão de livre nomeação e exoneração de

Secretário(a) Executivo(a), que integra a Secretaria Executiva, com remuneração constante da
tabela do Anexo II deste instrumento.

8 1º O emprego público em comissão de Secretário(a) Executivo(a) será provido mediante

indicação do(a) Presidente do CONDEMAT, homologado pela Assembleia Geral, entre
pessoas que satisfaçamos seguintes requisitos:

I inquestionávelidoneidade moral; e

MH. formação de nível superior completo.

$ 2º Caso seja servidor do CONDEMAT ou de Município Consorciado, o(a) Secretário(a)

Executivo(a) será automaticamente afastado(a)de suas funções originais.

8 3º O ocupante do emprego público de Secretário(a) Executivo(a) estará sob regime de
dedicação exclusiva, somente podendo exercer outra atividade remunerada desde que
observado o dispostono art. 37 da ConstituiçãoFederal.

$4º O(A) Secretário(a)Executivo(a) poderá ser exonerado(a)ad nutum por ato do(a) Presidente.

Art. 49. Compete ao Secretário(a) Executivo(a):

I. comparecer e secretariar as reuniões da Assembleia Geral do CONDEMAT;

TH. implementar e gerir as diretrizes políticas e plano de trabalho definido pela Assembleia
Geral, praticando todos os atos que não tenham sido atribuídos expressamentepelo Estatuto
ao(a) Presidente do CONDEMAT;

III. movimentaras contas bancárias do CONDEMATem conjunto com o(a) Presidente ou
Tesoureiro(a), bem como elaborar os boletins diários de caixa e de bancos;

IV. submeter ao(a) Presidente, ao(a) Tesoureiro(a) e ao Conselho Fiscal, as propostas de
orçamento anual do CONDEMAT;

V. praticar todos os atos necessários à execução da receita e da despesa;

VI. exercer a gestão patrimonial;

23 3.
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VII. zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo CONDEMAT,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

VIII. praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de pessoal,
cumprindo e se responsabilizandopela observância dos preceitos da legislação trabalhista e

previdenciária;

IX. fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos Entes
Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursosentreguesem virtude de contrato
de rateio, de forma que possam ser contabilizadasnas contas de cada Ente Consorciado na

conformidadedos elementoseconômicose das atividadesou projetos atendidos;

X. promovera publicação de atos e contratos do CONDEMAT, quando essa providência for
prevista em Lei, neste instrumento ou nos estatutos;

XI. exercer, por delegação, atribuições de competência do(a) Presidente do CONDEMAT.

XI. autorizar a instauração de procedimentos licitatórios, desde que delegado pelo(a)
Presidente, para valores autorizadospela Assembleia Geral;

XII. homologar e adjudicar objeto de licitação, desde que delegado pelo(a) Presidente, para
valores autorizadospela Assembleia Geral; e

XIV. autorizar a instauração de procedimentos para contratação por dispensa ou
inexigibilidadede licitação, desde que celegadopelo(a) Presidente.

Parágrafo único. As delegações previstas nos artigos 38, 42 e 49 deste instrumento dependerão
de ato escrito, fundamentado e publicado no sítio oficial que o CONDEMAT mantiver na

internet, devendo tal publicação ocorrer entre a sua data de início de vigência e até 01 (um)
ano após a data de término da delegação, que se dará automaticamente com o desligamento
do(a) Secretário(a)Executivo(a) do Consórcio, ou a qualquer tempo, a critériodo(a) Presidente.

Capítulo V
DO CONSELHO FISCAL

Seção I
Da natureza e atribuições

Art, 50. O Conselho Fiscal é órgão permanente, de natureza colegiada, com as seguintes
atribuições:

I. homologar,em conjuntocom a Assembleia Geral:
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a) os planos relativos à gestão da saúde;

b) os regulamentosdos serviços públicos;

c) as minutas de contratos de programanas quais o CONDEMATcomparececomo contratante
ou como prestador de serviço público;

d) a minuta de edital de contrato para concessãode serviço ou obra pública; e

e)o reajuste ea revisão das tarifas e preços públicos.

II. monitorare avaliar a execução dos planos dos serviçospúblicos;

Hi. aceitar a cessão de servidores por ente federativo, consorciado ou conveniado ao

CONDEMAT;e
IV. o controle contábil interno das operações econômicas e financeiras do CONDEMAT
podendo, para isso:

a) acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer
operações econômicasou financeiras do CONDEMAT;

b) emitir parecer sobre proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral, a

serem submetidosà Assembleia Geral;

c) requisitar a realização de auditoria interna ou externa necessária à complementação dos
relatóriose pareceres a serem elaborados;e

d) pelo seu(ua)Presidente e por decisão da maioria de seus integrantes, solicitar a convocação
de Assembleia Geral Extraordinária, para as devidas providências,quando forem verificadas
irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou patrimonial, ou,
ainda o caso de inobservância de normas legais ou estatutárias.

Art. 51. O Conselho Fiscal será composto por todos os(as) Prefeitos(as) dosMunicípios
consorciados que não ocuparem cargo na Diretoria.

Art. 52. O Conselho Fiscal, subordinado apenas à Assembleia Geral, terá acesso a todos os

documentos e processos necessários às atividades que lhe são próprias, medianterequisição
ou exame no local em que estiverem guardados ou arquivados, e poderá contratar auditoria
externa.

Art. 53. Importa em infração disciplinar gravíssima a recusa ou demora injustificada no
atendimento de requisição ou impedimento do acesso do Conselho Fiscal ao local em que se   ; | CONDEMAT 25
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encontram documentos ou contratos, devendo ser imediatamente comunicada ao(a)
Presidente do Conselho Fiscal para as providências cabíveis.

Art. 54. A participaçãonas reuniões do Conselho Fiscal não será remunerada.

Título III
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Capítulo I
DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I
Das disposiçõesgerais

Aut. 55. Somente serão remunerados pelo CONDEMAT os contratados para ocupar os

empregos públicos, com suas respectivasatribuições, previstas no Anexo I deste instrumento,
cujas quantidade, carga horária e salário estão descritos no Anexo II deste instrumento.

Art. 56. Fica acordada a possibilidade de cessão de servidores públicos municipais ao

CONDEMAT para a execução de finalidades inerentes ao Consórcio, por tempo
indeterminado ou para a execução de uma finalidade específicaaté sua conclusão.

Art. 57. A atividade da Presidência, Vice-Presidência, Tesouraria, Secretaria e do Conselho
Fiscal, bem como a participação dos representantes dos Entes Consorciados em Assembleia
Geral, reunião e em outras atividades do CONDEMATnão será remunerada, sob qualquer
forma ou título, sendo considerado trabalhopúblico relevante.

Seção II
Dos empregos públicos

Art. 58. Os servidores efetivos do CONDEMAT são regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho- CLT.

Parágrafo Único. Os empregados do CONDEMATnão poderão ser cedidos, inclusive aos
consorciados, salvo no caso de exercício de função eletiva.

Art. 59. O quadro próprio de pessoal do CONDEMATserá de até 12 (doze) empregados(as),
medianteprovimentodos empregos públicos constantes do AnexoI e II deste instrumento.

8 1º Com exceção dos empregos de Secretário(a) Executivo(a), Secretário(a) Adjunto(a),
Diretor(a) de Administraçãoe Finanças, Assessor(a) de Comunicação,Assessor(a) da Diretoria     marte, + 1
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e Gerente de Programas e Projetos, de livre provimento em comissão, os demais empregos do

CONDEMATserão providos mediante concurso público de provas ou de provas e Títulos.

$ 2º A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo II deste instrumento, até o

limite fixado no orçamento anual do CONDEMAT, permitindo-se revisão anual que terá por
base o índice aplicado pelo Município sede, atualizando-osautomaticamente.

Art. 60. Em razão da natureza jurídica do CONDEMAT, os empregados públicos não terão
direito à estabilidadecaso haja a extinção do CONDEMAT.

Art. 61. Além da extinção do CONDEMAT, o contrato de trabalho por prazo indeterminado
também poderá será rescindido por ato unilateral do CONDEMAT, nas seguintes hipóteses:

I. prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do
Trabalho — CLT, a qual deverá ser apurada através de Processo AdministrativoDisciplinar
e/ou Sindicância, reservando ao empregado todos os direitos de defesa e do contraditório;

II. acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

HI. necessidade de redução de quadro cie pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei
complementara que se refere o art. 169 da ConstituiçãoFederal; e

IV. insuficiênciade desempenho,apurada em procedimentono qual se assegurem pelo menos
um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o

prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de

emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades
exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as

contrataçõesde pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o & 8º do art. 37 da
ConstituiçãoFederal.

Art. 62. Os editais de concurso público deverão ser:

I subscritos pelo(a) Presidente;e

H. atender os critérios previstosnos estatutos.

Parágrafo único. Sob pena de nulidade, os editais de concurso público deverão ter sua íntegra
divulgada por meio do sítio que o CONDEMAT manter na internet, bem como ter sua
divulgação por meio de extratopublicado na imprensa oficial do Estado de São Paulo.
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Seção III
Das contratações temporárias

Art. 63. Somente admitir-se-ácontrataçãopor tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público na hipótese em que reste evidenciada a

possibilidade ou conveniência da contratação, de preenchimentode emprego público vago,
até o seu provimentoefetivo por meio de concurso público, mediante justificativaexpressa da
SecretariaExecutiva e aprovação unânime da Assembleia Geral.

8 1º Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público vago e

perceberão a remuneração para ele prevista.

$ 2º As contrataçõespor tempo determinadoprevistasno caput, serão precedidas de processo
seletivo simplificado.

$ 3º Consideram-se necessidades temporárias de excepcional interesse público as seguintes
hipóteses, dentre outras:

1. Atendimento a situações de calamidade pública que acarretem risco de qualquer espécie a

pessoas ou a bens públicos ou particulares;

II. O combate a surtos epidêmicos;

TJ, O atendimentoa situações emergenciais;

IV. A realização de censo socioeconômico, de pesquisa cadastral ou de qualquer outra forma
de levantamentode dados de cunho estatístico junto à populaçãodo Ente Consorciado, bem
como campanhasespecificas de interesse público;

V. Atendimentoasolicitaçãode consorciado para realização de projeto específico;e

VI. Outras situações não previstas neste parágrafoque por ventura vierem a surgir, mediante
a aprovação unânimeda Assembleia Geral.

Art. 64. As contrataçõestemporárias terão prazo de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogadas
até atingir o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da contratação inicial.

Capítulo II
DOS CONTRATOS

Seção I
Dos instrumentos de gestão
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Art. 65. Para o desenvolvimento de suas atividades, o CONDEMAT poderá valer-se dos

seguintes instrumentos:

I. firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuiçõese

subvençõessociais ou econômicasde outras entidades e órgãos do governo;

II. ser contratadopela administraçãodireta ou indireta dos Entes Consorciados, dispensada a

licitaçãonos casos em que a legislaçãopermitire respeitando as disposiçõesdo Estatuto;

IIí. estabelecer contrato de programapara a prestação dos serviços públicos;

IV. estabelecer termos de parcerias para a prestação dos serviços públicos;

V. estabelecer contrato de gestão para a prestação dos serviçospúblicos;

VI. adquirirou administrar bens para o uso compartilhado dos Municípios consorciados;

VII. prestar serviços públicos mediante a execução, em estrita conformidade com o

estabelecidona regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitiro

acesso a um serviço público com característicase padrão de qualidade determinados;

VIII. prestar serviços, inclusive de assistência técnica, à execução de obras e o fornecimento
de bens à administraçãodireta ou indireta dos Entes Consorciados;

IX. emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros
preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos
pelo CONDEMATaos administrados;

X. outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos indicando na

forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições que deverá
atender, observada a legislaçãoe as normasgerais em vigor; e

XI. contrataroperaçãode crédito observadosos limitese condiçõesestabelecidasna legislação

pertinente.

Seção II
Do procedimentode contratação

Art. 66. Para aquisição de bens e serviços comuns será utilizado, preferencialmente, a

modalidade pregão, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores

alterações.
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Parágrafo Único. A inviabilidadeda utilização do pregão deverá ser devidamentejustificada

pelo(a) Secretário(a)Executivo(a).

Art. 67. As contratações diretas fundamentadasno disposto nos incisos I, Ile parágrafoúnico,
do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as licitações nas modalidades
convite e tomada de preços, deverão obedecer aos critérios, procedimentos e alçadas de

responsabilidades fixados no Regimento Interno do CONDEMAT.

Art. 68. O CONDEMATpoderá firmar ainda:

I. Contratos de Gestão com Organizações Sociais (OS), desde que precedido de Chamamento
Público, conforme normas estabelecidas no Regimento Interno do CONDEMAT;e

II. Termos de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),

desde que precedido de Concurso de Projeto, conforme normas estabelecidasno Regimento
Interno do CONDEMAT.

IIí. Termo de fomento, termo de colaboraçãoe acordo de cooperação com Organizações da
Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e posteriores

alterações.

Seção III
Dos contratos

Asxt. 69. Todos os contratos, de qualquer natureza, serão publicados e divulgados, conforme
regras contidas no Regimento Interno do CONDEMAT.

Ast. 70. Qualquer cidadão demonstrandointeresse temo direito de ter acesso aos documentos
sobre a execução e pagamento de contratos celebradospelo CONDEMAT.

Seção IV
Dos contratos de programa

Aszt, 71. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa,como condição de sua
validade, as obrigaçõesque um Ente Consorciado constituirpara com outro Ente Consorciado
ou para com o CONDEMATno âmbito de gestão associadaem que haja a prestaçãode serviços
públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens
necessários à continuidade dos serviços transferidos.

Art. 72. O contrato de programa deverá

     Aevara o emo Yagua
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I. atender à legislaçãode concessões e permissõesde serviçospúblicose, especialmenteno que
se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem

prestados; e

X. prever procedimentosque garantam a transparência da gestão econômicae financeira de
cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

Art. 73. No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de

programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulasque estabeleçam:

I. os encargos transferidose a responsabilidade subsidiária da entidadeque os transferiu;

II. as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

IIí. o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;

IV. a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V. a identificaçãodosbens que terão apenas a sua gestão e administraçãotransferidas e o preço
dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; e

VI. o procedimentopara o levantamento, cadastroe avaliaçãodos bens reversíveis que vierem
a ser amortizadosmediante receitasde tarifas ou outrasemergentesda prestaçãodos serviços.

Ast. 74. É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir aa CONDEMAT o exercício

dos poderes de planejamento, regulaçãoe fiscalização dos serviçospor ele próprioprestados.

Ast. 75. O contrato de programacontinuarávigentemesmo quandoextinto o CONDEMATou
o convênio de cooperaçãoque autorizou a gestão associada de serviços públicos.

Ast. 76. Mediante previsão do Contrato de Consórcio Público, ou de convênio de cooperação,

o contrato de programapoderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que
integrem a administraçãoindireta de qualquer dos Entes Consorciados ou conveniados.

Ast. 77. O contrato de programa será automaticamente extinto no caso do CONDEMATnão
mais integrar a administraçãoindireta co Ente Consorciado que autorizou a gestão associada

de serviços públicos ou de convênio de cooperação.

Ast. 78. Excluem-sedo previsto no caput deste artigo as obrigaçõescujo descumprimentonão
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, ao Ente Consorciado ou ao CONDEMAT.

   Helio Corpora
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Capítulo III
DA DELEGAÇÃODA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art, 79. Ao CONDEMATé permitido comparecer a:

I. contrato de programapara:

a) na condição de contratado, prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão
administrativaou contratual, tendo como contratante Ente Consorciado; e

b) na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos pertinentes, ou de
atividades deles integrantes, a órgão ou entidadede Ente Consorciado.

II. contrato de concessão, após prévia licitação, para delegar a prestação de serviços públicos
a ele entregue sob o regime de gestão associada, ou de atividade deles integrante.

Ast. 80. Os Entes subscritores do presenteProtocolo de Intençõesautorizam o CONDEMATa

representá-los perante outras esferas de governo, nos seguintes assuntos de interesse comum:

I. nos casos previstos nos artigos 7º e 8º deste Protocolo de Intenções em que a ação do

CONDEMAT, por sua proximidadee flexibilidade, permita executar, total ou parcialmente,
programase projetos de interesse comum, com maior eficáciae eficiência;

II. nos casos de ações delegadas por convênio com instituições federais e estaduais, na

execução de programas e projetos vinculados os objetivos e finalidades do CONDEMATque
sejam desenvolvidosna região de atuação; e

Ii. nos casos de execução total ou parcial de projetos com financiamento de instituições
multilateraisde crédito e que seja de interesse individualou coletivo dos Municípios, estados

participantese, ainda, de instituições federais responsáveis.

Título IV
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 81. A execução das receitas e das despesas do CONDEMAT obedecerá às normas de

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio oficial que o
CONDEMATmantiverna internet. 32
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Art. 82. O CONDEMATnão possui fundo social e os Entes Consorciados não possuem quotas
ou partes ideais de seu patrimônio.

Art. 83. A Assembleia Geral poderá instituir, por Resolução, normas para a elaboração,
apreciação, aprovaçãoe execução do orçamento, bem como para a prestaçãode contas, sendo
que tais normasprevalecerãoem face do estipuladoneste Protocolo de Intençõese no Estatuto,
desde que não contrariarem o previsto na legislaçãoe no Contrato de Consórcio.

Ast. 84. O orçamento do CONDEMATserá estabelecidopor Resoluçãoda Assembleia Geral,
medianteproposta da Secretaria Executiva.

Ast. 85. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá o prazo limite para apresentação

da proposta de orçamento anual que deverá ser apreciada pela Assembleia Geral.

Ast. 86. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá os critérios para apresentação de

emendas à proposta de orçamento anual do CONDEMAT.

Art. 87. Aprovadoo orçamento, será ele publicado no sítio oficial que o CONDEMATmanterá
na internet.

Art. 88. Têm direito ao uso compartilhado de bens apenas os Entes Consorciados que

contribuírampara sua aquisição.

$ 1º O direito ao uso compartilhado poderá ser cedido mediante instrumento escrito, desde
que dele se dê ciência aa CONDEMATcom razoável antecedência.

82º Os próprios interessadosou, em sua falta, a Diretoria, poderão fixar normas para o uso

compartilhado de bens, dispondo em especial sobre a sua manutenção, seguro, riscos, bem
como despesas, se cabíveis.

Art. 89. A administraçãodireta ou indireta do Ente Consorciado somente entregará recursos
ao CONDEMATquando houver:

I. contratado o CONDEMATpara a prestação de serviços, execução de obras ou fornecimento
de bens, respeitados os valores de mercado; e

II. contrato de rateio.

Axt. 90. Os Entes Consorciados respondem somente de forma subsidiária pelas obrigações do
CONDEMAT.

Ast. 91. O CONDEMATestará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo
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representante legal do CONDEMAT, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle
externoa ser exercido em razão de cada um dos contratos que os Entes Consorciados vierem
a celebrar com o CONDEMAT.

Capítulo II
DA CONTABILIDADE

Axt. 92. Nos serviços prestados em regime de gestão associada, a contabilidade do
CONDEMAT deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada
serviço em relação a cada um de seus titulares.

Axt. 93. O Regimento Interno do CONDEMAT estabelecerá os critérios para prestação de

contas contábil, financeirae econômica.

Título V
DO RECESSO,EXCLUSÃO, ALTERAÇÃOE EXTINÇÃO DO CONDEMAT

CapítuloI
DO RECESSO

Art, 94. A retirada de membro do CONDEMATdependerá de ato formal de seu representante
na Assembleia Geral.

$ 1º O recesso não prejudicaráas obrigaçõesjá constituídasentre o consorciado que se retira e

o CONDEMAT.

8 2º Os bens destinados ao CONDEMATpelo consorciado que se retira não serão revertidos
ou retrocedidos,excetuadas as hipóteses de previsão contratual ou de decisão da Assembleia
Geral.

Capítulo II
DA EXCLUSÃO

Art. 95. São hipóteses de exclusão de consorciado:
I. a não inclusão, pelo Ente Consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais,
de dotações suficientes para suportar as despesasassumidas por meio de contrato de rateio;

II. o não cumprimento por parte de Ente Consorciado de condição necessária para que o
CONDEMATreceba recursos onerosos ou transferência voluntária;

   Jor iv Vague Gumurdes, 1 144
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NI. a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consórcio com
finalidades iguaisou, a juízo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis;
e

IV. a existência de motivos graves, reconhecidosem deliberação fundamentada,por todos os
presentes à Assembleia Geral.

Parágrafo único. A exclusãoprevista nos incisos I e II do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão, o período em que o consorciado poderá se reabilitar e não será considerado Ente
Consorciado.

Act. 96. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral,
exigindo-sea maioria absoluta.

Ast. 97. Da decisão do órgão que decretar a exclusãocaberá recurso de reconsideraçãodirigido
a Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo.

Art. 98. O Estatuto e o Regimento Interno do CONDEMAT poderão prever o prazo de
suspensãoe outras hipótesesde exclusão.

Art. 99. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicadoo procedimentoprevisto pela Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 100. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá o procedimento administrativo
para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Capítulo III
DA ALTERAÇÃOE DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIOPÚBLICO

Art. 101. A alteração ou a extinção do Contrato de Consórcio dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os consorciados.

$ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços
públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

$ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os consorciados
responderão, solidariamente,pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso
em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

$3º Coma extinção, o pessoal cedido ao CONDEMATretornará aos seus órgãos de origem e

os empregados públicos do CONDEMAT terão seus contratos de trabalho automaticamente
rescindidos.
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Título VI
DA ELABORAÇÃO DO REGIMENTOINTERNO

Art. 102. Atendido o disposto neste Protocolo de Intenções e no Estatuto a ser aprovado em
Assembleia Geral, deverá o CONDEMAT promover a elaboração e aprovação do seu
Regimento Interno.

S 1º. A Assembleia Geral, por meio de seu(ua) Presidente e o(a) Secretário(a), aprovará
resolução que estabeleça:

Io texto do projeto de Regimento Intemo que norteará os trabalhos;

II.o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de emendas e de destaques para votação em
separado;e

TI. a maioria absoluta de dois terços (2/3) para aprovação de emendas ao projeto de Estatuto.

$ 2º Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensospara
Tecomeçaremem dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.

83º Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior, bem
como os que, no interregno entre umae outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo
de Intenções.

84ºO RegimentoInterno do CONDEMATpreverá as formalidadese quórumpara aalteração
de seus dispositivos.

5º O Regimento Interno do CONDEMAT entrará em vigor após publicação pelos meios de
Bu 8! Pp

praxe.

Título VII
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 103. O CONDEMATserá regido pelo disposto na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de
2005 e posteriores alterações e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e posteriores
alterações.

Art. 104. A interpretação do dispostoneste Protocolo de Intenções deverá ser compatívelcom
aos seguintes princípios:

I respeito à autonomiados entes federativosconsorciados,pelo que o ingresso ou retirada do
CONDEMATdependeapenas da vontadede cada ente federativosendovedadoque lhe sejam
oferecidos incentivos para o ingresso;
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M. solidariedade, em razão da qual os Entes Consorciados se comprometem a não praticar
qualquerato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementaçãode qualquer
dos objetivos do CONDEMAT;

HI. eletividade de todos os órgãos dirigentes do CONDEMAT;

IV. transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente
federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documentodo CONDEMAT; e

V. eficiência, o que exigirá que todas as decisões do CONDEMAT tenham explícita e prévia
fundamentaçãotécnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

Art. 105. Mediante aplicação de índices oficiais, poderão ser corrigidos monetariamente os

valores previstosneste instrumento, na forma que dispuser os estatutos.

Art, 106. O presenteProtocolo de Intençõese as respectivas alterações passarãoa viger após a

sua publicação, por extrato, na imprensa oficial.

Art. 107. Revogam-se as disposições em contrário, em especial do Protocolo de Intenções
anterior.

Mogi das Cruzes, 19 de julho de 2019.

RODRIGO KENJI DE SOUZAASHIUCHI
Prefeito de Suzano

Presidente do Condemat

JOSÉ LUIZ MONTEIRO WALTERHIDEKITAJIRI
Prefeito de Arujá Prefeito de Biritiba Mirim

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON ADRIANO DE TOLEDO LEITE
Prefeito de Ferraz de Vasconcelos Prefeito de Guararema

GUSTAVO HENRIC COSTA MAMORUNAKASHIMA
Prefeitode Guarulhos Prefeito de Itaquaquecetuba
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA E

MELO
Prefeito de Mogi das Cruzes

VANDERLON OLIVEIRA GOMES
Prefeito de Salesópolis

FÁBIA DA SILVA PORTO
Prefeita de Santa Isabel
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GIANCARLO LOPES DA SILVA
Prefeito de Poá

CELSO SIMÃO LEITE
Prefeito de Santa Branca
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ANEXO I
QUADRO DE EMPREGOS,REQUISITOS PARA PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕESDOS 

EMPREGO
REQUISITOS

NECESSÁRIOSPARA
PROVIMENTO

ATRIBUIÇÕES 
 

Em Comissão

Nível Superior Completo

 

1 - Implementar e gerir as

diretrizes políticas e plano
de trabalho definido pela

Assembleia Geral,
praticando todos os atos
que não tenham sido
atribuídos expressamente

pelo Estatuto ao(a)
Presidente do Consórcio;

II - Auxiliar o(a) Presidente

em suas funções,
cumprindo as suas
determinações, bem como
o mantendo informado,
prestando-lhe contas da
situação administrativa e

financeira do Consórcio;

NI - Movimentar as contas

bancárias do Consórcio, de
acordo com as deliberações

do(a) Presidente;

Iv - Submeter ao(a)

Presidente, ao(a)
Tesoureiro(a) e ao

Conselho Fiscal, as

propostas de orçamento
anual do CONDEMAT;

V — Praticar todos os atos

necessários à execução da
receita e da despesa;

   39
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VI — Exercer a gestão

patrimonial;

VII - Zelar por todos os

documentos e informações

produzidos pelo
CONDEMAT,
providenciando a sua

adequada guarda e
arquivo;

VIII — Praticar atos relativos
à área de recursoshumanos

e administraçãode pessoal,

cumprindo e se

responsabilizando pela
observância dos preceitos
da legislação trabalhista e

previdenciária;

IX  — Fomecer as

informações necessárias

para que sejam
consolidadas, nas contas
dos Entes Consorciados,

todas as despesas
realizadas com os recursos
entregues em virtude de
contrato de rateio, de forma

que possam ser
contabilizadas nas contas
de cada Ente Consorciado
na conformidade dos
elementos econômicos e

das atividades ou projetos
atendidos;

X - Promover a publicação
de atos e contratos do

CONDEMAT,quando essa

providência for previstaem
Lei, neste instrumento ou
nos estatutos;     
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XI- Exercer, por delegação,
atribuições de competência
do Presidente do

CONDEMAT;

XI — Autorizar a

instauração de
procedimentos licitatórios,
desde que delegado pelo(a)
Presidente, para valores

autorizados pela
Assembleia Geral;

XII - Homologar e

adjudicar objeto de

licitação, desde que
delegado pelo(a)
Presidente, para valores

autorizados pela
Assembleia Geral;

XIV - Autorizar a

instauração de

procedimentos para
contratação por dispensa
ou inexigibilidade de

licitação;

XV - Coordenar o trabalho
da Diretoria;

XVI-Instaurar sindicâncias

e processos disciplinares;

XVII - Secretariar a

Assembleia Geral,
lavrando a competenteAta;

XVIII - Coordenar e

orientar os trabalhos

executados pelos demais

empregados públicos do
Consórcio;    41



CONDEMATConssrcie de Desonvolvimento d

Anvjá- Bio Mim - Ferraz o Vasconentos- Guararema -ce
taquaquecoluba - Mogi das Cruzes- Poá- Salesópolis - Santaisabel-Suzano! 

XIX - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;

XX - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar. 

Secretário(a) Adjunto(a) Em Comissão

Nível Superior Completo

  

I - Auxiliar o(a)

Secretário(a)Executivo(a)
na direção, organização,
orientação, coordenação e
controle das atividades do

órgão;

I - Despachar com o(a)

Secretário(a)Executivo(a) e

exercer as atividades por
ele delegadas;

III - Substituir automática e

eventualmente o(a)
Secretário(a) Executivo(a)
em suas ausências,

impedimentos ou
afastamentos legais;

IV - Desempenhar outras
tarefas compatíveis com
suas atribuições e de

acordo com as

determinações do(a)
Secretário(a)Executivo(a) e

da Diretoria do Consórcio;

V - Coordenare orientar os

trabalhos executados pelos

demais empregados
públicos do Consórcio;

VI - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;
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VII - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar. 

 

Assessor(a) de

Comunicação

 

Em Comissão

Nível Superior Completo
em Comunicação Social -

Jornalismo

 

I - Prestar assessoramento

em assuntos relacionados
com a imprensa e demais

órgãos de comunicação;

H - Divulgar as atividades
do Consórcio;

III - Cuidar da imageme da

promoção do CONDEMAT

frente aos diversos
segmentosda sociedade;

IV - Divulgar os trabalhos,
por meio de diversos

instrumentos de

comunicação social,
promovendo o
conhecimento e o

reconhecimento da
instituição, interna e

externamente;

V - Registrar fatos de

interesse social, apurando,
interpretando, editando e

transformando-os em
notícias e reportagens;

VI - Produzir textos e

mensagens de caráter
informativo, educativo, de
orientação social e de

prestação de serviços, com
linguagem adequada ao

público;
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VIH - Interpretar, explicar e

contextualizar informações
sobre programas, projetos,
realizações e outras ações

desenvolvidas pelo
Consórcio;

VII - Formular pautas,

planejar e executar
coberturas jornalísticas,
bem como, produzir
imagens fotográficas, a

partir do acompanhamento
das ações desenvolvidas

pelo Consórcio;

IX - Executar serviços de

assessoria de comunicação,

zelandopela transparência,
eficiência e agilidade no
atendimento às demandas

da imprensa;

X - Formular questões,

agendar e conduzir
entrevistas, auxiliando à

Secretaria Executiva,
Assembleia Geral e

Conselho Fiscal no
tratamento dos assuntos

relativos à comunicação
social;

XI - Sistematizar e

organizar os processos de
produção jornalística e de

gestão das informações;

XII - Desenvolver, planejar,
propor, executar e avaliar
projetos de comunicação

para campanhas
informativas / educativas    
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nas áreas de atuação do
Consórcio, visando as

necessidades identificadas
pela Secretaria Executiva,

Assembleia Geral e
Conselho Fiscal;

XII - Avaliar criticamente

produtos, práticas e

empreendimentos de
comunicação social;

XIV - Analisar os processos

envolvidos na recepção de

mensagens jornalísticas e

seus impactos sobre os

diversos setores de atuação
do Consórcio;

XV - Elaborar mensagens

jornalísticas com
linguagem adequada aos

diferentes meios e
modalidades tecnológicas
de comunicação;

XVI- Executar processos de

edição de texto, como

resumos, apresentações,
textos de revistas, textos

que acompanham edições
sonoras, audiovisuais e de

multimidia, textos para

publicações digitais,
tratamento de textos

didáticos e paradidáticos,
sempre atentando para os
diferentes níveis dos

públicos a que se destinam
as produções editoriais;

XVII - Responsabilizar-se

pelo Cerimonial dos
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eventos realizados pelo
Consórcio;

XVIII - Zelar pelos bens

confiadosà sua guarda;

XIX - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XX - Prestar as informações

que forem solicitadas pela

Secretaria Executiva,
Assembleia Geral e pelo
Conselho Fiscal. 
I- Responderpela execução

Diretor(a)de Em Comissão das atividades
Administraçãoe Finanças| Nível Superior Completo| administrativas do

Consórcio;

Il - Responder pelas
diretrizes das atividades

contábil-financeiras do
Consórcio;

III - Elaborara prestaçãode

contas dos auxílios e

subvenções concedidos
e/ou recebidos pelo
Consórcio;

IV - Responder pelas
diretrizes do balanço

patrimonial/fiscal do
Consórcio;

V — Providenciar a

publicação do balanço
anual do Consórcio na

imprensa local e/ou oficial;
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VI - Responder pela

execução das compras e de
fornecimentos, dentro dos
limites do orçamento

aprovado pela Assembleia
Geral;

VII - Autenticar livros de

atas e de registrospróprios
do Consórcio;

VII — Elaborar, em

conjunto com a Secretaria

Executiva, a peça
orçamentária anual;

IX - Programar e efetuar a

execução do orçamento
anual;

X— Ordenar despesas;

XI - Controlar o fluxo de

caixa, elaborando boletins
diários de caixa e de

bancos;

XII - Prestar contas de

projetos, convênios,
contratos e congêneres;

XWI - Organizar e elaborar a

proposta orçamentária
anual e o relatório anual

das atividades do
Consórcio e submetê-los ao

Conselho Fiscal;

XIV — Assessorar o 1º e 2º

  Tesoureiros(as) na
execução de suas
atribuições;
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XV - Aprovar as

contrataçõesde serviços de
terceiros ou aquisições de

material;

XVI E Orientar a

coordenação das políticas
operacionais e
administrativas, zelando

pelo desenvolvimento
eficiente e eficaz dos

programas, projetos e

atividades;

XVII - Assegurarque sejam
observados os princípios
que regem a administração
pública, pautando suas
decisões pela transparência
e pela moralidade da

gestão pública;

XVII E Promover,
permanente e
continuamente, o controle
das despesas, observados
os limites constitucionais e

os definidos pela política
financeira do
CONDEMAT;

XIX - Cumprir e fazer

cumprir a legislação,
normase os procedimentos
que assegurem a constante
melhoria e avaliação de

processos e seus

indicativos de
desempenho, visando a

manter sempre presentes a

economicidade, a eficiência
ea prestaçãode serviços de
boa qualidade ao cidadão;      AvenksaVermado Reno Yague Guma
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XX - Deliberar sobre

matérias que lhe sejam
submetidas pela Secretaria

Executiva ou pela
Assembleia Geral
Consórcio;

XXI — Proceder a abertura
de contas em nome do
Consórcio e a respectiva

movimentação, mediante
assinatura de cheques,
ordens bancárias, endossos
e ordens de pagamento,
assim como a emissão,
aceitação e endosso de
títulos de crédito, de

competênciaconjuntado(a)
Presidente e do(a)

Tesoureiro(a), podendo
o(a) Presidente delegar essa

atribuição, total ou
parcialmente;

XXII — Deliberar sobre a

política de| recursos
humanos;

XXIII - Levantar
informações do cenário
econômico e financeiro
externo;

XXIV - Captar recursos

para a realização das
atividades regulares do
CONDEMAT e outros
eventos que venham a ser

propostos;

XXV - Elaborar e analisar

projetos sob a ótica da

viabilidade econômica,  
HeberCopoe eCatoCio Meg à Cruzgs
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financeirae dos impactos, a

fim de subsidiar o processo

decisório;

XXVI - Propor e coordenar

projetos e programas,
integrando as diversas
áreas de atuação do
CONDEMAT, em parceria
com os entes municipais,

ONGs, agências
governamentais, com o
objetivo de concretizar as

finalidades básicas do
Consórcio;

XXVII - Desenvolver

produtos e serviços junto
aos entes consorciados;

XXVII - Acompanhar e

avaliar programas e

projetos;

XXIX - Promover estudos

para elaboração de plano
de cargos, carreiras e

sistema de remuneração
dos servidores;

XXX - Zelar pelos bens

confiadosà sua guarda;

XXXI - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XXXII - Prestar as

informações que forem
solicitadas pela Secretaria
Executiva, Diretoria e pelo
Conselho Fiscal.   

AsiaVasead row Vague Guimardes, 1148
Heber Soponte- 9º Paveento, ul 601 MegdasCruzes SE -CEP
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Assessor(a) da Diretoria

 

Em Comissão

Nível Superior Completo

 

1 — Assessorar diretamente
a Diretoria a que estiver
subordinado;

H — Preparar relatórios e

análises relativas aos

aspectos financeiros e

administrativos do
Consórcio;

II - Participar das reuniões

técnicas envolvendo
programas e projetos
quando solicitado;

IV — Executar atividades de

organização e controle,
instrumentalizando seus

superiores com dados e

informações relevantes;

V — Avaliar, em conjunto,
com a Secretaria Executiva,
a execução e os resultados

alcançados pelos
programas e projetos

implementados;

VI - Estruturar, em banco
de dados, todas as

informações relevantes
para análise e execução dos
programas e projetos em
execução;

VII -Realizar outras
atividades que venham a

ser propostas pela
Secretaria Executiva;

VII - Auxiliar a Secretaria

Executiva na execução de

tarefas que sejam    ni Vs sorarYu Cuimaea, 1146lo! Corpo- Pa mento,SueBo! 51
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atribuídas ou que lhe seja

delegada pelo Presidente;

IX - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;

X - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XI - Prestar as informações
que forem solicitadas à

Diretoria Executiva pela
Assembleia Geral e
Conselho Fiscal. 

 

Gerente de Programas e

Projetos

Em Comissão

Nível Superior Completo

  

I - Realizar a gestão dos

projetos implantados pelo
Consórcio, em conjunto,
com a Comissão de

Avaliação ie

Monitoramento dos

respectivos projetos;

HM - Acompanhar a

distribuição de

responsabilidades e

recursos dos programas e

projetos desenvolvidos,em
conjunto, com a Secretaria

Executiva;

NI — Implantar e

desenvolver ações
articuladas em programas
das esferas municipal,
estadual e federal,
aprovadas pela Assembleia
Geral;

  
 ave Vera ec atoa VagueGare, 1446
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IV - Participar das reuniões

técnicas envolvendo
programase projetos;

V — Analisar relatórios de

atividades e dados;

VI — Supervisionar, em
conjunto, com a Secretaria
Executiva, a elaboração do

cronograma
físico/financeiro que serão
desenvolvidos com auxílio
dos técnicos que integram
as Câmaras Técnicas do

Consórcio, pertinente aos
assuntos dos programas e

projetos que se pretendam
implantar;

VII- Auxiliarna tomada de
decisões de caráter tático e

operacional, necessárias à

consecução dos serviços;

VIII — Orientar e auxiliarna

coordenaçãodas atividades
técnicas;

IX -— Supervisionar a

elaboração de estudos, no
preparo de informações,
pareceres e notas;

X Supervisionar, em
conjunto, com a Secretaria
Executiva, a execução dos

programase projetosobjeto
de Consórcio entre

municípios;

XI - Elaborar relatórios de

     
    

acompanhamento dos

sendovas dor Noga Gues
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programas e projetos para
análise da Secretaria

Executiva;

XI — Auxiliar na análise da

Prestação de Contas,

quando houver, dos
contratos e/ou termos

assinadospelo Consórcio;

XII - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;

XIV - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XV - Prestar as informações

que forem solicitadas pela
Secretaria Executiva,
Assembleia Geral e pelo
Conselho Fiscal. 

 

Assessor(a)Técnico(a)
Especial- Advogado(a)

 

Efetivo

Inscrição na OAB

 

I - Exercer a atividade
jurídica contenciosa do

CONDEMAT,| inclusive
representando-o

judicialmente perante
todos os Tribunais,
independenteda esfera;

MH — Acompanhar as

publicações pertinentesaos

processos judiciais cujo o
Consórcio integre como
parte ou interessado;

II - Desempenhar com zelo
e presteza os serviços a

seucargoe os que, lhe
forem atribuídos pela

Secretaria Executiva;    Mie Cê

= ear Crua
  

    Sula got
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IV — Exarar parecer

jurídico, quando couber,

nos procedimentos
administrativos realizados

pelo Consórcio;

V — Analisar e aprovar os

Editais de licitação;

VI — Elaborar Contratos,

Termos de Aditamento,
Termos de Fomento /
Colaboração, Acordo de
Cooperação e demais
instrumentos equivalentes,
pertinentes as atividades

desenvolvidas pelo
Consórcio;

VII — Auxiliar na análise da

Prestação de Contas,

quando houver, dos
contratos e/ou termos

assinadospelo Consórcio;

VII - Representar à

Secretaria Executiva acerca

da propositura de
quaisquer ações em nome
do Consórcio;

IX - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;

X - Observar - sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XI — Prestar as informações

que forem solicitadas pela

Secretaria Executiva,
Diretoria e pelo Conselho     

Aida vem de vo YaguGuimarde 1448i coscmi ta romeroco | CONDEMAT 55
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Fiscal.

1 - Receber ligações

Secretária(o) Efetivo telefônicas destinadas ao

Nível Médio Completo |Consórcio, filtrando os

  

assuntos e encaminhandoa

ligação conforme a

disponibilidade da pessoa
procurada,dando a solução
mais apropriada em cada

caso;

II- Fazer ligaçõesexternase

internas, transferindo a

ligação para o solicitanteou
transmitindo o recado

quando necessário;

NI = Preparar

correspondências, tabelas,
comunicados e outros
documentos, bem como

providenciar a reprodução
e circulação dos mesmos;

IV - Organizar e manter
registros da agenda da
Secretaria Executiva e

Diretoria, dispondo
horários de reuniões,

avisando as — pessoas

participantes previamente
sobre datas e horários;

V - Atender ao público
interno e externo,
identificandoos visitantes e

  os assuntos a serem

tratados, para o
encaminhamento aos
respectivos setores do
Consórcio;

sao Van ao Nos gu Guimarães, 1 ds
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VI - Abrir malotes internos
e externos, verificando os

destinatários e

providenciando a entrega
das correspondências aos

respectivos destinatários
em tempo hábil;

VII - Organizar e manter o

arquivo do departamento,
para a guarda de

documentose facilidade de
consulta;

VII - Coletar dados de

suporte para ações
realizadas pelo Consórcio;

IX — Formatar e digitar
textos;

X — Escriturar, formatar

planilhas e digitar dados;

XIOrganizar e controlar a

tramitaçãode documentos;

XII —- Ordenar, indexar,
cadastrar e organizar
componentes dos
processos administrativos;

XIII - Realizar atividades

de apoio à gestão nas
diversas áreas de atuação

do Consórcio;

XIV - Executar tarefas afins
e de interesse do

CONDEMAT;

XV - Zelar pelos bens

confiados à sua guarda;    57
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XvI - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

XVII — Prestar as

informações que forem
solicitadas pela Secretaria
Executiva, Diretoria e pelo
Conselho Fiscal. 
1 - Conduzir e zelar pela

Motorista Efetivo conservação de veículos
Nível Médio Completo |automotores em geral,

Possuir Carteira Nacional| destinados ao transportede

de Habilitação categoria | passageiros e cargas;
“D” ou “E”, devidamente
regularizadaduranteo | II - Recolher o veículo à

Contrato de Trabalho. garagem ou local destinado
quando concluída a

jornada do dia,
comunicando qualquer

defeito porventura
existentes;

II - Manter os veículos em

perfeitas condições de
funcionamento;

IV - Fazer reparos de

emergências;

V - Zelar pela conservação
do veículo que lhe fora
entregue, e demais bens
confiados à sua guarda;

 VI - Encarregar-se do
| transporte e entrega de

correspondência ou de
carga que lhe for confiada,
zelando para não haver    

| CONDEMAT 58 
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excessos que prejudique o

veículo;

VII - Promover o

abastecimento de
combustíveis, água e óleo;

VI  - Verificar o

funcionamento do sistema

elétrico, lâmpadas, faróis,
sinaleiras, buzinas e
indicadoresde direção;

IX - Providenciar a

lubrificação quando
indicada;

X - Verificar o grau de

densidade e nível da água
da bateria, bem como a

calibração dos pneus;

XI - Executar tarefas afins e

de interesse do
CONDEMAT;

XII - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentosem que
atuar;

x se Prestar as

informações que forem
solicitadas pela Secretaria
Executiva, Diretoria e pelo
Conselho Fiscal. 

  

I - Realizar a limpeza e a

  L| Auxiliar de Serviços Efetivo conservação das
Gerais Ensino Fundamental instalações, móveis e

| Completo equipamentos do
| CONDEMAT;

R | CONDEMAT 59 
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IM — Limpar vidros e

remover resíduos dos

mesmos;

NI - Limpar superfícies

(paredes, pisos, etc);

IV - Realizar pequenos
reparos em móveis e

equipamentos, quando
estes não exigirem mão-de-

obra especializada;

V-— Ajustarportas e janelas;

vI = Verificar
funcionamento de
equipamentose instalações
elétricas e de iluminação;

VII - Realizar pequenos
consertos em forros e

divisórias, quando estes

não exigirem mão-de-obra

especializada;

VII — Vedar fendas e

emendas, recuperar trincas
e rachaduras, quando estes

serviços não exigirem mão-
de-obra especializada;

IX — Recuperar pinturas e

repor cerâmicas das

instalações do

CONDEMAT, quando
estes serviços não exigirem
mão-de-obra especializada;

X — Reparar instalação
elétrica e equipamentosde

iluminação, quando estes     
Ano Va ao are vagu Guimarbes, 1148
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serviços não exigirem mão-
de-obra especializada;

XI — Selecionar produtos e

materiais;

x - Solicitar

equipamentose materiais;

XII — Inspecionar o local a

ser trabalhado;

XIV = Operar
equipamentos;

XV - Controlaro estoque de

materiais de manutenção
da copa, higiene e limpeza; 

XVI — Verificar a validade

dos produtos de
manutenção da copa,
higiene e limpeza;

XVII - Fazer chá ou café

assim como servi-los, servir
águas e tarefas correlatas;

XVIII - Carregar e

descarregar móveis e

equipamentosem veículos;

XIX - Executar tarefas

manuais simples que
exijam esforço físico e

habilidadeselementares;

XX - Efetuar tarefas de

limpeza em geral, inclusive
com remoção de entulhos;

XXI - Executar eventuais

          

 

mandados;

sn Vera aro Vague Ga ;
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XXI - Executar outras

  
atividades compatíveis
com as atribuições do

cargo;

XII - Zelar pelos bens

confiadosà sua guarda;

XIV - Observar sigilo
funcional quanto à matéria
dos procedimentos em que
atuar;

XV — Prestar as informações

que forem solicitadas pela

    
  

Secretaria Executiva,
Diretoria e pelo Conselho
Fiscal.

É notei arcmPrescio, | CONDEMAT e2 
Ter (im dessas
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      ANEXO II

QUADRO DE EMPREGOS,QUANTIDADE,CARGA HORÁRIAE SALÁRIO
CARGA

HORÁRIA -
EMPREGO QUANTIDADE (HORAS SALÁRIO

as, SEMANAIS)

Secretário(a)Executivo(a) 1 À disposição R$ 9.928,98

Secretário(a)Adjunto(a) 1 À disposição R$ 7.446,74

Assessor(a) de Comunicação 1 Àdisposição R$ 5.613,28

Dietor(a) de Administração. e 1 À disposição| R$5.212,94
Finanças

Assessor(a) da Diretoria 1 Àdisposição R$ 4.220,24

Gerente de Programas e Projetos 1 À disposição R$ 4.220,24

Assessor(a) Técnico(a) Especial — 1 50 R$3.10281
Advogado(a)

Secretário(a) 3 40 R$ 2.233,80

Motorista 1 40 R$ 1.489,57

Auxiliar de ServiçosGerais ij 40 R$ 1.147,51 63



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

MENSAGEM 08/2019

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimasVereadoras,
ExcelentíssimosVereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, o incluso
Projeto de Lei, que tem por escopo altera a Lei Municipal nº 2.959, de 26 de março de
2012, autoriza o Poder Executivo a assinar Termo para constituição do Consórcio
Público denominado Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê —

CONDEMAT, em atenção a solicitação contida no incluso oficio nº 231/2019 do
Condemat, para inclusão do Município de Santa Branca e alteração do quadro de
empregos e salários do Consórcio.

São as razões pelas quais rogo a Vossas
Excelências a costumeira atenção, no sentido de rápida apreciação e aprovação deste
Projeto de Lei, com meus cordiais cumprimentos.ola

DR. MAMORUNAKASHIMA
Prefeito

REGISTRADONOLIVRO DE, ÀSONY à,
R fis. sob n.ºn.

SECRETARIA DA CAIMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, (3 O) 1

Ç
ELZA YUKO HIO

Of. Administrativo
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OFÍCIO Nº 231/2019

Mogi das Cruzes, 22 de julho de 2019

A Sua Excelência, o Senhor

MAMORU NAKASHIMA
Prefeito de Itaquaquecetuba

Com os cordiais cumprimentos o Consórcio de

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê (Condemat) vem respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, encaminhar a Minuta do Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do
Protocolo de Intençõesdo CONDEMATcom seus respectivos Anexos e dá outras providências.

A presente Minuta do Projeto de Lei deverá ser encaminhada

com urgência para aprovação da Câmara Municipal, por tratar-se de inclusão do município de

Santa Branca, bem como alteração do quadro de empregos e salários do Consórcio.

Tão logo ocorra a aprovação do referido Projeto de Lei pela

Casa Legislativa, o Poder Executivo deverá enviar cópia da Lei Municipal para O Consórcio

adotar as medidasadministrativas pertinentes.

Desde já agradecemos a atenção e aproveitamos o ensejo para

apresentaros nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Dos, AbrSe st!o drigoKeri de Souza Ashiuchi sabe Cristinade Carvalho Macedo
Presidente do CONDEMAT Contadora CRC 18P156413/0-2 

Avenida VereadorHarciso Yague Guimarães, 1.145
Edificio Helbor Co  porate - 9º Pavimento, Sala 901 K

I conto HeberCo port Care oo| CONDEMAT€ Tel. (11) 4652 3413 | www.condematsp.gov.br EPA »
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ART. 16 DA LEI 101/2000
 

ENTIDADE: CONDEMAT

DO MOTIVO

Readequaçãodo Quadro de Pessoal do CONDEMAT
Extinção de 01 empregoem comissão de Diretor de Programase Projetos =-R$ 5.212,94
Extinção de 02 empregos em comissãode Gestor ce Programase Projetos (R$ 3.351,24x 2) =-R$ 6.702,48
Criação de 02 empregos efetivos de Secretário(a) (R$ 2.233,80 x 2) =+ R$ 4.467,60
Readequaçãoconforme carga horáriae piso salarial:
Empregode Assessor(a) de Comunicação de R$ 4.095,50 vai para R$ 5.613,28 =+R$ 1.517,78
Total do valor da diferença que ocorrerácom a readequação do quadro será de =-R$ 5.930,04

Conformedemonstrativo acima, verificamosque a readequação do quadro acarretará uma redução de gastos futuros com a

extinçãode cargos em comissão no valor de R$ 5.930,04 (cinco mil, novecentose trinta reais e quatro centavos) do quadro
de pessosl atual, não acarretando aumento da despesa, razão pela qual, não se faz necessário o estudo do Impacto
Orçamentárioe Financeiro.

Mogi das Cruzes, 19 de Julho de 2019.E Contadora

AvenidaVereador cit Vague Guimarães, 1.145

ã con oio"Mogiacure se-cerastenaoo | CONDEMAT
Te (11)40622473
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LEI Nº 2959, DE 26 DE MARÇO DE 2012.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSINAR

TERMO PARA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DENOMINADO CONSÓRCIO DE

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO
TIETÊ - CONDEMAT".

ARMANDO TAVARES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

 

Art. 1º| Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar o Protocolo de Intenções

para constituição do Consórcio Público denominadoConsórcio de Desenvolvimento dos Municípios

do Alto Tietê - CONDEMAT,nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Parágrafo Único - O Protocolo de Intenções para a criação e adesão ao CONDEMAT encontra-se na

forma dos Anexos, que passama fazer parte integrante desta Lei.

O Consórcio Público a que se refere o art. 1º desta Lei tem por objetivo promover o

desenvolvimento integral, de forma sustentávele com equidade social, da região do Alto Tietê.

$ 1º Integrarão o CONDEMAT os Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos,

Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel, Suzano e

outros que venhamaele consorciar-se.

8 2º O CONDEMAT:

| - articulará as ações Públicas Federais, Estaduais e Municipais, com apoio das Organizações da

Sociedade Civil e da Iniciativa Privada;

II - priorizará a preservaçãoambiental, a melhoria dos serviços públicos de saúde e de segurança,

de educação, de saneamento básico, de infraestrutura, de transportes, de turismo, de cultura, de

agricultura, de esportes e de lazer.

5 3º O CONDEMAT terá sede e foro no Município de Suzanoe seu prazo de duração é por tempo



ilimitado.

Art. 32) As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadasse necessário.
 
 

Art.4º| Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 26 de março de 2012; 451º da Fundação da

Cidade e 58º da Emancipação Político-Administrativado Município.

ARMANDO TAVARES FILHO

Prefeito

Download: Anexos (www.leismunicipais.com.br/SP/ITAQUAQUECETUBA/A2959-2012.zip)

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais:07/12/2012

Nota: Este texto disponibilizadonãosubstituio original publicado em Diário Oficial.
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